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BRAGANÇA PAULISTA/SP
4ª VARA CÍVEL

JUÍZ DE DIREITO – Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-

RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da
ação de USUCAPIÃO, requerida por BRUNO NASCIMENTO VEIGA;
com prazo de 20 (vinte) dias, processo nº 1009747-14.2024.8.26.0099.
O Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, M.M Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da comarca de Bragança Paulista/SP. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este r. Juízo
e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerida pelo Autor,
na qual alega que mantém os direitos de posse que exerce por si e seus
antecessores, de forma mansa, contínua e com “animus domini”, há mais
de 15 (quinze) anos, sobre UM TERRENO medindo 120,34 m², situado no
Bairro Vila Santa Ana, Município e Comarca de Bragança Paulista, Estado
de São Paulo, com a seguinte descrição: “Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice denominado de n°1, situado no lado ímpar da Rua
Dona Giovanna Dal Santo, junto à divisa com o prédio de n°93, que é
propriedade de Johnson Wellington Moscardini; vértice este distante
10,19m (dez metros e dezenove centímetros) do alinhamento predial da
Rua Dona Giovanna Dal Santo com o alinhamento predial da Rua João
Garcia Pagan; deste segue em sentido horário, confrontando com a lateral
da referida rua, no azimute de 33°59’32" e distância de 4,58m até o
vértice de n°2, situado na divisa com o prédio de n°125, que é propriedade
de Juliana Nascimento Veiga de Moraes; deste deflete à direita, deixa a
lateral da referida rua e segue confrontando com o prédio de n°125, que é
propriedade de Juliana Nascimento Veiga de Moraes, por divisa com muro,
no azimute de 127°25’03" e distância de 26,20m até o vértice de n°3,
situado na divisa com o prédio de n°136, que é propriedade de Braz Serafim
da Veiga; deste deflete à direita e segue confrontando com o prédio n°136,
que é propriedade de Braz Serafim da Veiga, por divisa com muro, no
azimute de 215°24’36" e distância de 4,64m até o vértice de n°4, situado
na divisa com o prédio de n°95, que é propriedade de Angelina Vieira Leme
Francisco; deste deflete à direita e segue confrontando com prédio de
n°95, que é propriedade de Angelina Vieira Leme Francisco, por divisa
com muro, no azimute de 307°33’54" e distância de 11,58m até o vértice
de n°5, situado na divisa com o prédio de n°93, que é propriedade de
Johnson Wellington Moscardini; deste segue confrontando com o prédio
de n°93, que é propriedade de Johnson Wellington Moscardini, por divisa
com muro, no azimute de 307°33’54" e distância de 14,51 m até o vértice
de n°1; vértice inicial da descrição desse perímetro, encerrando uma área
de 120,34m² (cento e vinte metros quadrados e trinta e quatro.”. E pelo
presente edital, ficam citados os terceiros interessados incertos e
desconhecidos, para responderem os termos da sobredita ação, bem como
para que, no prazo de 15 (quinze) dias CONTESTEM, querendo, a presente
ação, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, presumir-se-ão
verdadeiros todos os fatos alegados pela Autora. E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias, que será publicado
e afixado na forma da Lei Eu, ..........................................., Técnico
Judiciário, digitei, Eu, ....................................................(a) Diretor de
Serviço, a subscrevi. (o) Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, Juiz de Direito,
que assino.                                                                                                                                                                                                                                                                          (1 e 8/2)

(8/2)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da
ação de USUCAPIÃO,  com prazo de 30 (trinta) dias, processo nº
1001219-93.2021.8.26.0099. O Dr. Carlos Eduardo Gomes dos San-
tos, juiz de direito da 1ª vara cível da comarca de Bragança Paulista -
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este r. Juízo e Cartório requerido por IRACI
MARIA DA SILVA MENDES E MAURO MENDES, na qual alegam
que mantêm a posse pública, mansa, pacífica e com “animus domini”
por mais de 15 (quinze) anos sobre o imóvel localizado no Morro
Grande da Boa Vista, no município de Bragança Paulista -SP, com área
total de 9,5026ha., conforme memorial descritivo e planta elaborada
pelo profissional Eng. Luiz Antonio Cardoso, no qual confronta com
a propriedade dos Srs. Lilian Silveira Pereira, Adriana Maria de Souza
Belucci, Humberto Belucci Neto, Miriam da Silva Moraes, Marcio
Antonio de Moraes, Valter Rossi, e Maria Cristina Teixeira Rossi. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 30
dias, que será publicado e afixado na forma da lei, sendo que findo o
prazo começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias, para que, querendo,
CONTESTEM a presente ação, ficando cientes de que não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelos autores.                                                             (8 e 15/2)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE RUTH SIERO COMBRIA,
JOSÉ ADEMIR FURLAN E NEUSA MARIA DE CAMPOS FURLAN E
GIAN FRANCO ZECCHIN DELLE VEDOVE E DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da
ação de USUCAPIÃO, requerida por WAGNER APARECIDO PINHAS
BAVIERA , com prazo de 30 (trinta) dias, processo nº 1004721-
35.2024.8.26.0099. O Dr. André Gonçalves Souza, juiz de direito da 3ª
vara cível da comarca de Bragança Paulista - SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento da ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA requerida por WAGNER APARECI-
DO PINHAS BAVIERA, na qual alega que mantém a posse pública,
mansa, pacífica e com “animus domini” por mais de 15 (quinze) anos,
sobre uma fração ideal do imóvel objeto de matrícula 19.906, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bragança Paulista, locali-
zado na Estrada Municipal Ulysses da Silveira Guimarães, no bairro
Curitibanos, no município de Bragança Paulista - SP, com área total de
5.587,51 m², conforme memorial descritivo e planta elaborada pelo pro-
fissional Eng. Márcio José de Oliveira Jr., no qual confronta as proprieda-
des dos Srs. Dalva Aparecida Almeida, Júlio Cesar Mirage e Estrada Muni-
cipal Crispim Marques da Veiga. E para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital com prazo de 30 dias, que será publicado e afixado na
forma da lei, sendo que findo o prazo começará a fluir o prazo de 15
(quinze) dias, para que, querendo, CONTESTEM a presente ação, ficando
cientes de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, não havendo contestação, será
nomeado curador especial.                                                                                      (8 e 15/)

(8 e 15/2)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARIA ZÉLIA GUIMA-
RÃES DE LIMA, ANTONIO ROBERTO DE LIMA E ROGÉRIO
OCCHIETTI E DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, requerida
por ALÍCIO BRENNEISEM DIAS DE SOUZA, com prazo de 30 (trinta)
dias, processo nº 1005380-49.2021.8.26.0099. O Dr. Carlos Eduardo
Gomes dos Santos, juiz de direito da 1ª vara cível da comarca de Bragança
Paulista - SP, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento da ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA requerida
por ALÍCIO BRENNEISEM DIAS DE SOUZA, na qual alega que mantém
a posse pública, mansa, pacífica e com “animus domini” por mais de 15
(quinze) anos, sobre uma fração ideal do imóvel objeto de matrícula 27.341,
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bragança
Paulista, localizado no bairro do Menin, no município de Bragança Paulista
– SP, com área total de 953,04m², conforme memorial descritivo e planta
elaborada pelo profissional Eng. Lucas Maciel Belo, situado na Rua 01, em
seu lado par, á 1130,00 m de distância da esquina com a Estrada Adelmo
Antonio Menin, no Bairro do Menin deste município de Comarca de
Bragança Paulista no qual confronta as propriedades dos Srs. Marcio José
Siqueira, Luiz Carlos Vaz de Lima, Antonio Roberto de Lima e Rua 01. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 30 dias,
que será publicado e afixado na forma da lei, sendo que findo o prazo
começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias, para que, querendo,
CONTESTEM a presente ação, ficando cientes de que não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.                                                                                                                                                                                                                                                                                               (1 e 8/02)

(8/2)

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1000799-19.2018.8.26.0447
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Leonice Soares de Lima e outro

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000799-19.2018.8.26.0447

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro da Comarca de
Pinhalzinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Franco de Camargo, na
forma da Lei, etc., FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, bem como aos TERCEIROS INTERESSADOS,
CERTOS, INCERTOS, AUSENTES e seus cônjuges ou sucessores que se
encontram em lugar incerto, em especial aos herdeiros do condômino
constante na matrícula nº 7.951, Livro 2-AC, do CRI de Bragança Paulista/
SP - Espólio de LUIZ GONÇALVES DE FREITAS -, representado
legalmente nos autos pelo casal GABRIEL DE SOUZA DOMINGUES
e TANIA GONÇALVES DE FREITAS, brasileiros, casados, de qualifica-
ção ignorada, com anterior endereço na R. Catanduva, 33, apto 81,
Baeta Neves, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09751-300, local esse
para onde as suas respectivas citações foram encaminhadas, mas que
acabaram retornando negativas, QUE, por este MM. Juízo se processa
uma Ação de Usucapião Extraordinária, processo n.º 1000799-
19.2018.8.26.0447, requerida por JOSÉ FÉLIX DE LIMA e LEONICE
SOARES DE LIMA, tendo como objeto usucapir uma área de terreno
urbano, contendo 1.164,09m2, localizado na Estrada Municipal dos Freitas
(PIZ 444), s/nº, Bairro dos Freitas, em Pinhalzinho/SP, com origem na
Matrícula 7.951 - Livro 2-AC do CRI da Comarca de Bragança Paulista/
SP, adquirido pela parte autora em 16/05/2018 por contrato particular de
João Bosco Gomes de Souza e Maria Ferreira Adamastor, tendo como
anuentes Sérgio Adamastor Júnior e Elaine Galhardo Adamastor. Estes,
por suas vezes, adquiriram o imóvel em 16/04/2004 de Idevam Aparecido
Martins Vila, o qual adquiriu de Walter Gonçalves de Freitas e s/ cônjuge,
D.ª Luiza de Oliveira Freitas, proprietários registrais na retromencionada
matrícula. As coordenadas do referido imóvel estão descritas e devida-
mente caracterizadas pela planta (fls. 468) e memorial descritivo (fl.
485) constantes dos autos, as quais poderão ser consultadas pelo(s)
possível(is) interessado(s) no site www.tjsp.jus.br, em Consulta de Pro-
cessos. São confrontantes da área usucapienda: 1) o Município de
Pinhalzinho (Estrada Municipal dos Freitas - PIZ 444); 2) Sergio Bonna
e 3) Wilson Molina. O valor para fins legais importa em R$ 320.000,00
(fl. 116). Alegando posse mansa e pacífica, com “animus domini”, no
prazo legal, e estando todo o aqui relatado “em termos”, pelo presente,
ficam os terceiros interessados certos, incertos e desconhecidos, CITA-
DOS e INTIMADOS em todos os termos da referida ação para, queren-
do, contestá-la, no prazo de 15 dias, o qual começará a fluir da publicação
deste Edital, que terá prazo de 20 dias, sob pena de reputarem-se verda-
deiros os fatos afirmados pelos requerentes. Havendo eventual réu, na
condição processual de revel, ser-lheá nomeado Curador Especial (Art.
72, CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém, no
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será, por
extrato, publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Pinhalzinho, aos 29 de janeiro de 2025.         (8/1)

Edital de citação de terceiros ausentes,
incertos e desconhecidos

Processo nº 1006260-70.2023.8.26.0099 – O Dr. André Gonçalves
Souza, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Bragança
Paulista-SP, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem da ação de usucapião que processa-se por este Juízo e Cartório do
Terceiro Ofício Cível, requerida por EDISON ROBERTO GOVER-
NATORI E MARIA VANDA MAZZOCHI GOVERNATORI, já qualifi-
cados nos autos, tendo por objeto o imóvel localizado na Avenida Lindoia,
nº 481, Vila Bianchi, Bragança Paulista – SP e é objeto da Transcrição nº
29.403, Livro 3-S, fls 297, do CRI local, assim descrito pelo memorial
descritivo assinado pela Engenheira Civil Amanda Regina Prado Miranda
(CREA/SP nº 5069542713): “UM IMÓVEL: com a área total de 201,17
m² (duzentos e um metros e dezessete decímetros quadrados), situado no
Jardim Recreio, Município e Comarca de Bragança Paulista - SP, o
imóvel faz frente para o lado ímpar (esquerdo) da Avenida Lindóia,
equidistante a 28,05m da Rua Angelino Pereira da Cunha, inserido no
quarteirão formado pela: Avenida Lindóia, Rua Angelino Pereira da
Cunha, Rua 21 de Abril e a Rua São Benedito, com as seguintes medidas
e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto deno-
minado de nº1; situado no canto da divisa com o imóvel da propriedade
de Lucas Cavenatti Ferreira e Jéssica Cavenatti Ferreira; deste segue em
sentido horário confrontando com o imóvel da propriedade de Lucas
Cavenatti Ferreira e Jéssica Cavenatti Ferreira; por divisa nos seguintes
azimutes e distancias de 273°24’54" e 11,54 metros, até o ponto nº2; e
184°21’44" e 0,47 centímetros, até o ponto nº3; daí segue confrontando
com o imóvel da propriedade de José Bueno de Souza Filho; por divisa
no seguinte azimute de 276°39’28" e distancia de 8,32 metros, até o
ponto nº4; daí deflete a direita e segue confrontando com o imóvel da
propriedade de José Osmario Ramiro e Sonia Regina Ramiro; por divi-
sa no seguinte azimute de 5°40'45" e distancia de 10,07 metros, até o
ponto nº5; daí deflete a direita e segue confrontando com o imóvel da
propriedade de Nelson Candido dos Passos e Luzia Pires dos Passos;
por divisa no seguinte azimute de 92°36’01"  e distancia de 19,20 metros,
até o ponto nº6; daí deflete á direita e segue confrontando e fazendo
frente para a Avenida Lindóia; por divisa no seguinte azimute de
181°57’54" e distância de 10,34 metros, até o ponto nº1; onde deu
início e agora finda deste perímetro e confrontações O imóvel é devida-
mente inscrito junto à Municipalidade sob nº 2.12.05.44.0025.0136.01.00.
E para dar conhecimento a terceiros interessados que possam encontrar-
se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, pelo qual ficam os mesmos CITADOS e INTIMADOS,
para todos os atos e termos da referida ação, para contestarem, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias que começará a fluir da publicação deste
edital, sob pena de reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela
requerente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital com o prazo de 30
(trinta) dias, o qual será publicado e afixado na forma da Lei. Bragança
Paulista, 04 de fevereiro de 2025. Eu, .........................(Escrevente,
digitei). Eu, .............................. (Diretor de Serviços, subscrevi). Dr. André
Gonçalves Souza

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLÉIA  GERAL
ORDINÁRIA  DA  ASSOCIAÇÃO  DOS  MORADORES

DO  CONDOMÍNIO  JARDIM  FLAMBOYAN
Senhores (as) Associados (as),

Na qualidade de presidente desta associação, CONVOCO  os
senhores(as) para a Assembleia Geral Ordinária da Associação
dos Moradores do Condomínio Jardim Flamboyan, que se realizará
no dia 22 de fevereiro de 2025, nas dependências desta, cujo endereço
é na Rodovia Capitão Balduíno, Km 100, bairro Curitibanos, Bragança
Paulista/SP, CEP: 12.924-846, especificamente na quadra
Poliesportiva (situada ao lado do salão de festas e academia), em
1ª (primeira) chamada/convocação as 09h.00m., com compareci-
mento do quórum exigido, e as 09h.30m. em 2ª (segunda) chamada/
convocação, com o número de representantes presentes, conforme dis-
ciplinado pelo Estatuto, para tratarem das seguintes ordens do dia:

1. Aclamação do Presidente e Secretário da Assembleia para dirigi-la;
2. Prestação de Contas do ano de 2024;
3. Apresentação da provisão orçamentária para o ano de 2025;
4. Eleição para o novo período de mandato para Presidente, Vice,

Tesoureiro e Secretário;
5. Eleição para o novo período de mandato dos Conselheiros Fiscais;
6. Apresentação da empresa de energia solar fotovoltaica;
7. Criação de comissões para auxílio ao Presidente;
8. Outros assuntos por iniciativa do Presidente e/ou dos Associados.

É necessário aos senhores(as) associados não proprietários se fazerem
representar na assembleia ora convocada por procuração devidamente
assinadas.

É de extrema importância o comparecimento dos Srs.(as) para poder-
mos deliberar de forma urgente os assuntos citados acima. O não com-
parecimento se dará em total concordância nas decisões da mai-
oria presente.

Os Associados em atraso nos pagamentos de suas taxas associativas/
condominiais, sendo ordinárias e/ou extraordinárias e das multas que lhes
tenham sido impostas por infração e/ou inobservância do Estatuto Social
e Regimento Interno poderão participar da assembleia, porém não pode-
rão votar nas deliberações.

Bragança Paulista, 08 de fevereiro de 2025.

José Carlos Carone - Presidente

(8 e 15/2)


